
  

CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    

PORTARIA nº 04/2019 
de 10 de abril de 2019. 

A Mesa da Câmara Municipal de Bariri, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 24, inciso Il, da Lei 

Orgânica do Município de Bariri, 

Resolve: 

Artigo 1º - Fica exonerado à pedido, a partir desta data, do 

emprego efetivo de Agente de Comunicação, criado pela Lei nº 4.793, de 08 de novembro 

de 2017, o senhor OTAVIO COUTINHO MEYER FERNANDES, portador do R.G. nº 

11.772.048 e CPF nº 013.051.526-46. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Câmara Municipal de Bariri, 10 de abril de 2019. 

A Mesa da Câmara, 

         DAUIS MUNHOZ 
22 Secretário 

      

  

Registrada e publicada na tgria da Câmara na mesma data. 

Éd o 
Diretor T. Administrativo


